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C o ntrato n" 2{J23,O223OL I Ol

TTRMO DE CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA E A EMPRESA
MAXDÂTA INFORMÁTICA PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDÁV PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARÀ:

A Câmara Municipal de Mombaça/CE, órgao público do poder legislativo, CNPJ na

05.674.20510[01-76, com sede na Trav. Dr- Ari<xvaldo Costa, 5/n - Altos - Centro - Mombaça/CE, a

segúr denominado contratante, neste ato rcpresentado pelo seu Presidente, Sr. Francisco Robson
V Marques de Araúlo doravante derrorninado de CONTRÀTANTE abaixo assinado, e a empÍesa

MAXDATA INFORMÁTICA If,OCESSAMENI1O DE DADOS LTDA EPP, PCSSOA IUrídiCA dC

direito privado, inssito no CI.IPIGVíF) sob o ne 35-058.411/t001-12, com sede na cidade de

Fortaleza,/CE, doravante denominado de CONTRÂTADÀ neste ato representada pelo Sr. Giordano
Bruno Araújo Cavalcante Mota, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF (MF) sob o n'g

678.347.W34, resolvem Íirmar o presente contrato, como epeciÍicado na dáusula primeira, em

conformidade com o processo licihtorio no " 2023.01,13.01Cv{M, na modalidade tomada de preços na

' 2023.01.13,01CMM, do tipo menor preço, regime de execução indireto, empreitada por preço globaf
sob a regência da lei federal nq 8.666D3 e suas alErações pooEriores, e demais legislações pertinentes,

cada qual naquilo que couber, e medianb as seguintes cláu^sulas e condiçtes:

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de licitação, na modalidade tomada de pregls, em conÍormidade com a lei 8.666/93 - lei
das licitaçõc públicas e no processo administrativo nq 2023.01.13.01CMM, devidamente homologado
pelo presidente da Câmara Municipal de Mombaça.

CIJÁ.USI,JLA SEGUNDA. DO OBIETO
2.1. Constitui objeto do pÍesente: Conkatação de presta$o de serviços especializados em

contabilidade pública iunto a Câmara Mrmicipal de Mombaça, consistindo em:

Item Especificaçõee Unid. Qtd.
R!§ Valor
Unitrírio

RS Valor Global

01

ContÍatação de prcstação de serviços

esperializados em contabilidade pública iunto a

Câmara Municipal de Mombaça-
Més l2

R$ 8.{0,00
(Oito mil e

novecentoa

reais)

R$ 106.800,00

(Cento e seis mil e
oito<€ntos reais)

02 Elaboração da prestação de csÍrtas de gestão. Sen o1

R$ 8.900,00

(Oito mil e

nove(earto§

reais)

R$ 8.900,00

(Oito mil e

novecentos reais)

t
§

§
\
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R$ 8.900,00

(Oito mil
novecentos reais)

Ri$ 12.000,00

(Doze mil reais)

e

05

RE 12.(m,00

(Doze mil
reais)

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VÂI-OR E DO REAJUSTE

3.1. A contratante pagará a coÍrtratada o valor global de R:[ 148.6ffi,00 (cento e quarenta e oito mil e
seisc€ntos reais).

3.2. Os pÍ€ço6 puderão ser reajustados após 12 (doze) meses da execução do ctntrato pelo índice de

inflaÉo, atÍaves Índi€€ Cf,ral de Preços do Mercado IGP-M da Fundação C,etulio Vargas (FGV).

3.3. Na hiÉtese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsiveit poÍem de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivoo da execu@o do alustado, ou ainda, em caso de força maiot
caso forhrito ou fato do príncipe, cuúgurando área ecsrômica extraordinária e extÍacontratua-I,

poderá, mediante procedimento administrativo onde resE dem<rn-strada tal situação e termo aditivo,

ser restabelecida a rel,a@o que a-§ partes pactuaram inicialmente errtre os encargos da contratada e a

retribuição da adminishação para a justa remuneração do serviço, obletivando a manutenção do

equilibrio econômico.financeiro inicial do contrato, na Íorma do artigo 65. ii, 'd' da lei federal n"

8.666/93, alterada e con^solidada-

4. DA VALIDADE, DA VIGÊNCIA E DA E)GCTJÇÃO

4.1. O contrato ÍesultanE da pÍeseÍlte ücitaç?o terá validade e eficiicia ate 1'2 (doze) meses, podendo

ser prorrogado nm termoe do art. 5Z tr da lei geral das licitaçoes,

4.2. O prazo de execuçã<l do obpto será aÉ 12 (doze) rreses, podendo ser prorrogado nos termos do

art.57,ll da lei geral das licitações.

CLÁUSULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECIJR§OS

5.1. As despesas deste cúntrato correrão por conta da dotação orçamentária: 01.01.01.01.031.0001.2001

- Manutenção das Atividades da Câmara Municipal. Elcmento dc dcspesa: 3.3.90-39.00 - outros

serviços de terceiros pessoa iuídica, mediante a utilizat'o de reorrsos do próprio legislativo

municipal.
CLÁUSULA SEXTA - DO PREçO E IX) PAGAMENTO
6.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente após a execução dm serviços, com a deüda

documenta$o 6scal.

6.2. Os preços pactuadoo p,oderão ser restabelecidos, paÍa a manutenção do equilíbrio econômico -

financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dc custos venha a ser devidamente

comprovado, por meio de ptanilha analitica e documentago hábil.
6.3. O obieto será aEstado e pago pela câmara municipal nos prazos e na forma estabelecidos na

mínuta do termo de contrato.
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Serv 01

Rl$ 8.900,00

(Oito mil e

novê€I:ntos

reais)

Elaboração da proposta orçamenüíria do poder

legislativo.
03

Serv 01

R$ 12.000,00

(Dore mil
reais)

R$ 12.000,00

(Doze mil reais)
04 Emissão de parecer tecnico sobre proieto da LDO.

Sen' 01Emissão de parecer Éorico sobre proieto da LOÀ

$
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6.4. O pagamento será eÍetuado, em ate o ÍF (trigésimo) dia, ccrtados da data do reebimento da nota

fiscal, diretamente pela oâmara municipal.
6.5. Os pagamentos som€nte poderão ser realizados com a deüda apressltação das ceÉidões de

regularidade fiscal e trabalhista.

6.6. Não será efetuado qualquer pagamento à conúâtada em caso de descümprimento das condições

de habilitação e qualificação exigidas neste tÊrmo.

6.7. É vedada a realização de pagamento antes da entr,ega do obFto ou se o mesmo não esüver de

acordo com as especificações deste instÍumento-
6.8. Se o obleto não for executado conÍorme condiçôes desb Ermo, o pagamento ficará suspenso até

sua execução regular-
6.9. Nenhum pagaÍnento será efetuado à dntratada, enguatto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou irndimplência, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços.

7. DÀ PRESTAçÃO OOS SERVTÇOS, DA FI§CALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO

7.1. Os rrviços deverão ser exec-utados, de-sde que obedecida^s todas as normas e prazos contidos no

instn mento convocatírrio, devendo oo rrviços seÍem iniciados no prazo m;íximo de 05 (cinco) dias,

estando a contratante obrigada a pÍrestâr todas e quaisquer informações, r necessário, quanto ao bom

cumprimento da órigaçáo pela contratada-
7.2. Os serviçoe deverão abranger toda e qualquer necessidade que axsim o departamento demandar
quanto à execução dos sr:n,içns-

7.3. A fiscalização do contrato será exerrida por servidor designado Pela contratante.

7.4. O rcccbimcnto se dará após a vc.rificação das formaiidade; lcaais cxigidas no prcscntc objcto
contratual, assim por servidor designado pela administra@o, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias.

7.6. Considerando a rcpiçao do ot{eto, a administÍa$o deverá expor zuas razões, devendo a

conEatada fazê-la em conformidade rom a indicação da contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, contados da notificâÉo por escrito, mantido o preço inicialmente contÍatado.
7.7. A execução dos serviçoc deverá ocrrrer no prazo máximo de aê 05 (cinco) dias, após a assinatura

do contrato-
CLÁUSI'LA OITAVA - DAS SANçÔES
8.1. O licitante que tnseiar o retardam«:nto da execuçã«r do certarre, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execu$o do contrato, (úÍrportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometeÍ

fraude fiscal, garantido o direito preüo da cita@o e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e

contrâtar com a administração, pelo prazo de ab 02 anog enguanto perdurarem os motivos

determinantes da puni$o ou até que seia promovida a Íeabititação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem preiuízo das multas previstas no editai e no termo de c(»trato
e das demais cominaçoes legais-

8.2. A Contratada ficará, aind4 suieita às seguinEs penalidades, em câso de inexecução total ou

parcial do contrato, erro de execu$o, exeorÉo imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual rnr não veracidade das informações prestadas, garantida a pÉúa defesa:

I - AdverÉncia, sanção de que tÍata o inciso I do art 87, dal*rff 8.ffi193, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) Descumprimento das obrígaçôes e responsabilidades assumidas na licita€o.
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b) Oulras ocorr€ncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplica@o de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualguer agência inúegrante da Rede Arrecadadora de
Reeitas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

irstruções fomecidas pela Contratânte).

a) De 1olo (um por cento) sobre o valor contratual do exercício, por dia de atraso e/ou interrupçào na

execução do obfeto, limitada a 1(PÁ do mesmro valor-
b) De 15% (quiÍrz€ por cento) sobre o valor contratual do exercício, por infra$o a qualquer cláusula

ou condi$o do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na

reincidência.
III - Suspensão temporária de participação em ticitação e impedimento de contratar com a Câmara

Municipal de Mombaça, por prazo nâo superior a ü2 (dois) anos.

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivoo determinantes da puni$o ou até que seia promovida a reabilitafo perante a

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à AdministraSo pelos preiuizos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base n<x incisos anteriores.

8.3. No proce*so de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 05 (cinco) .Iiaç úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 8.2

supra e 10 (dez) dias corridos para a sanSo prevista no inciso [V do mesmo item.

8.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesor.uo municipal no prazo de 05 (cinco) dias

â contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago ou depositadg será

automaticamcntc dcrontado do pagamcnto a quc a Contratada 6zer ius. Em caxr dc incxistôncia ou
insuficiência de cr&ito da Contratada, o valor devido será cobrado administrâtivamente ou inscrito

como Diúda Ativa do Municipio e cobrado mediante proesso de execu@o 6scal, com os encargos

correspondentes.
8.5. As sançôes previstas nos iEns spra, poderão ser aplicadas às licitantes que, em razão do contrato
objeto desta licitação:

I - Praticarem atoe ilícitos, visando frustrar os obietivos da licitação.

II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administra$o Pública, em virtude
de atu; ilícitos praticados.
III - Sofrerem conderração definitiva por praticarem, por meic dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos,
8.6. As sanções previstas nos incism I, lll e IV do item 82 supra poderão ser aplicadas juntamente

com a do inciso lt do mesmo itenu facultada a de(esa prévia do interessado no respectivo processo/

no prazo de 05 (cin«r) dias úteis.
CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO
9.1. O contrato poderá ser rescindido pelc motivos especificadm noo artigos77 e 78 da lei ne 8.666193

e nas Íormas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações Posteriores-
9.2- A inadimplência das dáusulas e «mdições estabele,,cidas no instrumeÍrt() cffrvocatório, p€la

contratada, assegurará à contratante o direito de düi-lo por rcscindido mediante notificação entregue

diretamente ou por via postal, cum prova de reebimento.
9.3. Os procedimentos de rprisão contratual deerminadrx por ato unilateral da contratante, serão

formalmcnte motivados, as-scgurado «rntraditório c a ampla dcÍesa, mediantc prévia e comprovada
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intimação da interessada para que, se o deseiar, apressrte deÍesa no prazo de 05 (cinco) dias útei+
contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no
prazo de 05 (cinco) dias úE§ «rntadc da intima@o comprovada da decisão rescisoria.

9.3.1. Não caberá recr.rrso quando a rescisão contratual Íor amigável, devendo a mesma ser apenas

autorizada e iustificada pela autoridade competente.
9.4. É dever da contratada reconhecer os direitos da administação em caso de rerisão administrativa
pÍeüsta no art. 77 da lei de licitações.
9.5. É vedada a subcontratação dos serviços, obieto da pÍesente licitação, «rb pena de rescisão

contrahral.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGÂçÕES DA CONTRÀTANTE
10.1. Â contratante se obriga a proporcionar à t'ontratada todas as cordições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes da prcsente licitaçào, cursoante estabelece a lei ne 8.666193.

10.2. Firalizar e acompanhar a exeerção do obpto contratual
10.3. Providenciar 06 pagarnÉntos à contratada, à vista das notas 6scais/Íatuas devidamente
atestadas, pelo setor competenE.
cr.ÁusurA DÉcrMA PRTMEIRA- DAs oBRrcAçÕEs DA CoNTRATADA
11.1. Execu tar o obieto csrEahral em conformidade com as cordiç6es e prazm estabelecidos no edital,
contrato e proposta.
11.2. Manter, durante toda a execu$o do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificago exigidas na licitação.
11.3. Arcar com eventuais preluizos causadoe à contratante e/ou a terceirm, provocados por
incficiôncia ou irregularidadc comcüda por scus cmprcgadt» ou prcpostos cnvolvidos na cxccuçàtr

do contrato.
l1-4- Aceitar nas mesnas condições coÍrtratuais os ag.rtrcimc e supÍessôes até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.5. Disponibilizar profissionais capacitadm para todo o acompanhamento e execu@o dos serviços.

1-t.6. A conkatada abnderá consultas Elefônicas, mensagens instantáneag e-ma§ consultas por
escrito ou em visita direta à contÍatante-
11.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à cürtratante ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo, quando da exe.cu$o do obpto, não p<xlendo ser arguido para efeito de exclusão

ou redufo de sua responsabilidade o fato de a cont atante proc€der à fiscali?áção ou acompanhar a

execução contratual,
11.8. Responder por bodas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual inclusive as obrigações Íel,ativas a saláric, previdência sociat, impostos,

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriâmentÊ pelo fiel crrmprimento das leis

trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislaçao ctrrreLata, aplicáveis ao pessoal

empregado na execuÉo contratual.
11.9. Prestar imediatamente a-s inÍormações e os edarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráhr telcrico, hipntese em que serào

respondidas no prazo de 24 (vinte e guatro) horas.
11.10. Substituir ou reparar o obieto curtratual qr.re (omprovadamente apÍesente condições de defeito
ou em desconÍormidade com as epeciticações deste termo, no prazo fixado pelo órgão contratante,

contado da sua noti ficação-
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11.11. Cumprir, quando for o cilso, as condições de garantia do obieto, responsabilizando-se pelo

período oferecido em sua pmposta de preçns, observando o prazo mínimo exigido pela

administração-
11.12. A contratada, na exe«rção do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais.

não poderá subcontratar partes do contrâto sem a expr€ssa autorizado da administração.
11.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exctto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nern permitiÍ a utilizaSo do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigmo ou insa-lubre.

11.14. Manter-se, durante todo o periodo de ügência do contrato a ser firmado, um preposto aceito

pela contratante, para representâção da contratada sempre que for neoessário e comunicandq por
escrito, à contratantê quâlquer mudança de endereço ou telefone contato.
11.15. Acatar as orientações da ccrtratante, suje'itando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,

prestando os esclaÍecimentos solicitados e atendendo às reclama@s formuladas.
11.L6. Responsabilizar-se pela fiel execrrção do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

11.17. A contratada deverá garantir a segurança das informações da contratante, inclusive quanto ao

sigilo das mesrnas.

11.18. Enviar relatóris e/ou modelos de documentos necessiirios, mediante informações do órgão

contratánte.
11.19. Responsabili"ar-se pelos vícios e danos deoorrentes da execução do obfeto, de acordo com os

artigos 14 e 17 a 27, do código de deúesa do «rnsrrmidor (lei n' 8.ú& de 1990), ficando a contratante

autorizada a descontar dos pagamentos devidos à contratada, o valor conr:spondente aos danos

sofridq;.
11.20. Utilizar de pessoas com conheciment(É biísicos dos serviços a senem executados, em

conformidade com as normas e determinaçôes em vigor.
11.21. Prestar mensalmenh a execrrção dos serviços de amrdo com as necessidades de contratante.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcr.rNDA - DA vrNCLJrá,ÇÃo courneruar
12.1. Este contrato estii vinculado de forma total e plena ao pnrcr:sso licitatório ne 2023.01.13.0f CMM,
tomada de preços na 2ü2i.0'L.73.OlCMlvt que lfre deu crusil, para cuja execução exigir-se-á a rigorosa
obediência ao edital e seus anexos, a lei federal ne 8-66ót93, e suas alterações pocteriores e a proposta
de preços da cúntratada, partÉ integÍaÍlte do prcrnte instrumento «ntratual.
CLÁUSULÂ DÉCIMA TERCEIRA -DOFORO
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Mombaça/CE, para conhecimento das questões relacionadas

com o pÍês€nte contrato que não íorem resolvidoo pelos meioe administrativos.

E assim, inteiÍamente acordados nas cliíusul,as e condiçôes retro - estipuladas, as partes contratantes

assinam o presente instrumento, em duas vias, perante 02 (duas) testemunhas maioÍes, ürPazes, que

tamtÉm o subscrevem,
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Mombaça/CÇ 24 de Íevereiro de 20aj
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dr ad.r GÉrRD.r€ r.r.o
GIORDANO BRUNO
ARAUJO
CAVALCANIE
MOT461434750334

Francisco Robson Marques De Ararírjo
Presidente da Câmara Municipal

CONlTATANTE

Testemunhas:

Giordano Bruno Araúio Cavalcante Mota
Maxdata Inf. Proc de Dados Ltda Epp.

CONTRATADA

\/ 01

N
Cpf:6'O7. q4s.ao3 -.b
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